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CON,{ISSÃO DE DIII.I'I'TOS IIU[,IÀNOS, DEIIII]SA DOS DII{IIIT'OS DA N,TT]I,IItiR, CIDADT\NIA,

z\MPAI{O A CIUÂNÇA, A() ADOLIISCIIIN'I'li Ii AO lI)OSO.

PARECERN' 004llZ0ZZ o. s.No 004112022
EMENTA REfETENtE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO (PN) N" 22/2022, q.oE

ooConcede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor William Pedro

de Souza e Silva".
Deputado ELIZEU NAS CIMENTO.

)y 6rn ulet.RELATOR (A): DEPUTADO (A) I

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE RESOLUÇÃO
(PR) N." 2212022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, que

'oConcede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor William Pedro de Souza

e Silva", iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 1,5112022, Protocolo n" 32612022,1ido na l"
Sessão Ordinária (09 I 0212022), conforme descrito abaixo :

Art. 1" - Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense qo senhor

IryILLIÁM PEDRO DE SOUZA E SILVA.

Arí. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Em 2410212022, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pata a análise e emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem
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idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Intemo desta

Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvlll da GONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10i1989 e no artigo 171 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

c ONs't t.t u tr. ,\( ) lx) t,li t A t)o I)t; \4,.\ I (.) ( it{oss( )

Art, 26 - É d, 
"o*putência 

exclusiva da Assembleia Legislativa:

()

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nestct Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

l{l(ilNJl;N IO lN I }rRN() l t\1.\1 1'

ArÍ. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituição Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao seúor WILLIAM PEDRO DE SOUZA E SILVA", de acordo com

a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias
instituídas pela Assembteia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção

X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl- 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascído no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projeíos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Malo-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;
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§ J" - As pessoas nqscidas no território do atuar Estqdo de MaÍoGrosso do Sul
federativa,u"*Í3olíí,í'jí,"?;::::r:,,:;T:;r::X,:;:H:
efeitos desta Resotução e não ,"aiá, ,;;7;;;;;;"iííl"i;* ,Título de Cidadania Mato_grosr"nr". 

-'-

o autor através desta proposição terá indicado 005/03s homenagens,nesta sessão regisrativa 2022. Arém^ disso, o artigo ,í o, presente Resorução

Í::§;,:H:,:,}1;§ Quantitativ' à" r,"*u.i;'l;;:;; io. ,uau deputado, por

Ar1. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo legislativa, até4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoct pctra receber a Comenda Fitinto Müiler,.

III' 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com qs demoisho nr ar í as e I e nc a dq s nes t a Res o I u ç d o. (grif onosso)

Na folha 02lverso do pROJETO DE RESOLUÇÃO GR) N"22/2022, a nobre parramentar upr.r*u as seguintes justificativas:

lltilliam pecrro 
cJe souza e silva nasceu em tB ctefevereiro de tg74 nacidade de porto Velho em Rondônia, é casqdo com Aretuza cliasarruda com quem teve os filhos Valentina e Vitória de Souza Dias,william teve a suct chegada no estado d" ,o-to grosso no qno cte t9g7com apenas 13 anos e logo clepois, jd maior cle idade, iniciou síaatividade pro/issionar trabathaido n* rroriu, empresas cre cuiabá,até se tornar um micro empreendedor indiviclual qÍuando há I I anoscontinuamente no ramo de alimentaçdo obtendo sucesso e gerandoempregos até os dias de hoje.

!,n, : de 2, t e,i['T,TJ: ffr:liH:jlJ Hffiil:.,11.i,.",,xilJ;Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o pRoJETo DE REsoLUÇÃo(PR) N" 22/2022, visto que apesar do processo não ter sido instruído com osdocumentos, a justificativa do i.i.to apresenta as informações exigidas pero art.

:»*ffi
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74' § 2o' bem como pelo art. rg,rr,"a" e,,6,,, conformeJicrto técnica. expedidaem caráter informativo, em 15102/2022, folha 05.

Essa possibilidade de utihzar a justificativa do projeto comocomprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada, foiratifrcada pela Ata de Reunião da secretaria ie serviços Legislativos em r3 dejaneiro de 2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões erencadasna justificativa da proposição, entendemo, qr. o ,"nt o. *ILLIAM pEDRo DEsouzA E SILVA' o indicado satisfaz os iequisitos estauetecidos conforne aRESOLUÇÃO N. 6.597, DE 2019 _ D.o.E. eiznar DE rc/D/2qtg, éiusto quereceba o "Títuro de cidadão Mato-Grossense,,, assim, quarificam seu mérito,SO,,OS fAVOráVCiS PEIA APROVAÇÃO dO PROJETO DE RESOLUÇÃO EN)N' 22/2022, de autoria do Deputaá o ELTzEIJ NAS.IMENT,, lido na ro sessãoOrdinária (09102/2022), nos termos e Íbrma apresentada.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECERN'004llz0z2 o.s.N" 004ll20zz
EMENTA Referente ao pRoJETo DE RESOLUÇÃo lrny N" 2zlz0zz, que

ooConcede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor William pedro
de Souza e Silva,,.

AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

requisitos".tuu.r"ll::";.'J;:"r"J;;"#"",ütz.:;;,"#1ãfi Y'*á.H
ALIMT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o .,Título de cidadão Mato-
Grossense", assim, qualificam seu mérito, opina-se pela ApRovaçÃo do
presente Projeto de Resolução (pR) n" 2212022, de autoria do Deputado
ELIZEU NASCIMENTO, lido na lu sessão ordinrária (oglo2l2o22), nos
termos e forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
REJErÇÃO.

ARQUIVO lcenÍrulo vrr, ARrrco tes, § 2).

T
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tr

SPMD,TI{US/CDHDDMCACAI/ALMT,,^ C

RELATOR(A):
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coMrssÂo DE 0rRErTos HUMÀNôs, DETESA ,or o,ü;;;Ü3;íffiIffil.à[HLí,^, orro*o À cR,ANÇA, Ao ADoLESCENTE
Iv. FOLHA DE VoTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃo REMoTA:

E AO IDOSO

voroDoRf,LAroR: I navonÁvar- ! neluçÃo ! ercluorcrDADE/AReurvo

Presidente

SÊBÀStiÃô n'ZÉNoe - -llffi -- ! coNrnÁnroAoRElAroRrsÃ(,, n *.roro
vice.presiden,c 

uE 
f--., ü;;il;';;il;;;;;;--*- ú;;;;;*.,n,vice-Presidenre f 
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coM o:ELAroR (Illl) [-l rneserucl,rl

Tl L_J COM O RELATOR i\!]t) I I pneseNcrel

l__1 I I coM o RELAToR.\r)t) l_l rnesercr,t1

Tl L-J coMoRELAroR{tr:ll) I lPnrsEncrel

-- 
iiiàrii;iiõ§ §üiiüiiib§-
DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JoÃo BArrsrÀôõ-§i spÉN

GILBERTO CATTAM

GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

Certifico que designado o Dep

do Núcleo Social

Xavierda Cunlra Filho

l-l coNrnÁnro eo neleron rr.;tor l-l *rvoro

Tl Ll coM o RELAToR {}r}i }. I I pncsr"cro,-

l_l covoRELAroRi\r\tl Í-l p*.sr*.I lcovoRELAToRi\t\tl I lpneserrcrnr_

[-l coNrnÁnro eo RELAToR ír..1{)) l-l *rroro

I I coM o RELATOR r\í.*) l_l enesaNcral

Í-l coNrnÁnro no RELAToR {i1,io} [-l *.*oroI il ; ;;;;;il;;;;;-^-^-^--ü ;;il;;;;
Í-l cournÁ2o no n*eron 1r,,ror l-l *rolo

(cAptrulo vtII, ARTIGo t94, ri úNrco E/ou ARtrco 195, § 2)

pararelatar a presente matéria.

-bR.

F'IN

DEPUT

Encaminha-se à SPMD:

daproposição, !,trnovADo f, nr.rrcrrano

ComJltoí do Nriclco Social Asse,bleia Legistativa do Esrado de Maro GrossoMatricda rííÍr7 Sccretária parlamJrrtar da Mesa DiretoÍa I Núcleo Social

Sala 204 | 2" Piso I E-mail: Irtrclcosocial(írrrl.nr.qov.br 
I Telefones: (os)::t:-osod ilol;::r:-oloe I (ó5) 3313-6915.

,6ln,tcio frLu^.
GUAUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão permanente

Sendo o


